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PRÉ-EDITAL DE PREGÃO N.° 096/2010-ANP 

A AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, Autarquia Federal instituída pela Lei n.º 9.478, de 06/08/97, alterada pela Lei n.º 11.097/05, inscrita no CNPJ sob o n.º 02.313.673/0002-08, torna público que, de acordo com a autorização constante do Processo n.º 48610.004392/2010-12, fará realizar licitação na modalidade de Pregão, tipo MENOR PREÇO, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, de conformidade com o Regulamento para Aquisição de Bens e Contratação de Serviços da ANP, publicado no Diário Oficial da União em 06/09/00, com a Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, com o Decreto n.º 3.555, de 08/08/2000, e com a Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Os envelopes contendo as Propostas de Preço e os Documentos de Habilitação definidos neste Edital e seus Anexos devem ser entregues no local, data e horário seguintes:

Data limite para pedidos de cadastro:
Data e horário previstos da sessão de abertura de envelopes: 
LOCAL: Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP 

             Av. Rio Branco, n.º 65 –            andar – Centro – Rio de Janeiro - RJ

1 – DO OBJETO
O presente Pregão tem por objeto a seleção de empresa, denominada FORNECEDOR DE MARCADOR, dentre as cadastradas na Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, de acordo com a Resolução n.º 13, de 9 de junho de 2009, para fornecimento de marcador, bem como transferência de tecnologia necessária à sua detecção e quantificação, no âmbito da marcação compulsória de que trata a Portaria ANP n.º 274, de 1º de novembro de 2001, conforme as especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos.

2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO

2.1 – Somente poderão participar deste Pregão as empresas que estiverem com cadastramento atualizado junto à ANP nos termos da Resolução ANP n.º 13/2009, conforme item 7.2 do anexo I deste edital, além de atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste documento e seus Anexos.

2.2 - Não poderão participar as empresas que se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, empresa que exerça  atividades reguladas pela ANP, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar pela ANP, e empresa da qual seja sócio, dirigente ou responsável técnico servidor da ANP.

3 – DO CREDENCIAMENTO

3.1 - Os proponentes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Cédula de Identidade ou outro documento equivalente.

3.1.1 - O credenciamento far-se-á por intermédio de instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida, conforme modelo constante do Anexo V, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do Proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

3.2 – O proponente deve declarar, no ato do credenciamento, que inexiste ocorrência de fato que possa impedir a sua habilitação neste certame e, caso venha a surgir, informará à ANP, conforme modelo de declaração constante do Anexo III.

3.3 - Deverá ser apresentada também, no ato do credenciamento, declaração, emitida pela licitante, dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital, conforme modelo do Anexo VI, sob pena de incorrer nas penalidades previstas no artigo 7.º da Lei n.º 10.520/02. 

4 - DA PROPOSTA COMERCIAL

4.1 - A Proposta de Preços e os documentos que a instruírem deverão ser apresentados no local, data e horário determinados, no envelope n.( 1, que deverá estar devidamente fechado e rubricado no fecho, e atender aos seguintes requisitos:

4.1.1 - Deverá conter, em sua parte externa, os dizeres: 

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP 

PREGÃO N.º 096/2010-ANP 

ENVELOPE N.º 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE

4.1.2 - Ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em papel timbrado do proponente e redigida com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais páginas pelo proponente ou seu representante legal, nos termos do modelo do Anexo II.

4.1.3 - Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato.  

4.1.4 - Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.

4.1.5 – Conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preço ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

4.1.6 - Ser apresentada com cotação de preços do objeto deste Edital e seus Anexos, em moeda corrente nacional (R$1,00), expressos em algarismos e por extenso.

4.1.7 - Conter preço unitário, conforme modelo constante do Anexo II, deste Edital. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e entre os expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos.

4.1.8 - Declarar expressamente que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos,  mobilização, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

4.1.8.1 – quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo o respectivo fornecimento ser realizado sem ônus adicional.

4.2 - A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

5 - DA HABILITAÇÃO 

5.1 – Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues no envelope n.º 02, individual, distinto e separado da proposta comercial, devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado da seguinte forma:

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP 

PREGÃO N.º 096/2010         
ENVELOPE N.º 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE

5.2 – As empresas cadastradas e com situação regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, instituído pela Secretaria de Administração Federal, conforme Instrução Normativa n.º 05, de 21/07/95, ficarão dispensadas de apresentar os documentos de que tratam os subitens 5.6 e 5.7.

5.3 - A comprovação do cadastro será feita pelo Pregoeiro mediante consulta “on-line” ao SICAF.

5.4 - O licitante detentor do menor preço não cadastrado no SICAF ou em situação irregular deverá apresentar os seguintes Documentos de Habilitação, para participar da presente licitação:

5.5 - Relativos à Habilitação Jurídica:

5.5.1- registro comercial, para empresa individual;

5.5.2 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, bem como suas alterações, devidamente registrado, para as sociedades com fins econômicos,  e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de seus administradores;

5.5.3 - inscrição do ato constitutivo, devidamente registrado, acompanhada de prova da diretoria em exercício, para as sociedades civis e demais entidades.

5.5.4 - a empresa ou sociedade estrangeira, em funcionamento no País, deverá apresentar, também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
5.5.5 – Cadastro junto a ANP, conforme Resolução n.º 13/2009.
5.6 - Relativos à Regularidade Fiscal:

5.6.1 - prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei;

5.6.2 - prova de regularidade relativa à Seguridade Social, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos – CND ou Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa - CPDEN, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS;

5.6.3 - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por intermédio da apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF.
5.6.4 - prova de inscrição no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

5.6.5 – inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo à sede do LICITANTE, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste Edital.

5.7 – Relativos à Qualificação Econômico - Financeira:

5.7.1 – Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

5.7.1.1 - No caso de empresa constituída no mesmo exercício financeiro de realização do certame, a licitante deverá apresentar somente balancetes de constituição e do mês anterior ao da data fixada para a realização do pregão.

5.7.1.2 – A comprovação de boa situação financeira da empresa será realizada através dos índices contábeis (Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral).
5.7.1.3 - comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor da contratação, mencionado no item 5.9.3.1 deste edital, a qual será exigida somente no caso de a LICITANTE apresentar resultado igual ou inferior a 1 (um) em qualquer dos índices.

5.7.1.4 - Na impossibilidade de cálculo dos índices por ausência de dados no SICAF ou pela falta de elementos no balanço, a proponente deverá comprovar que possui patrimônio líquido, no mínimo, igual a 10% do valor a ser contratado, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais.

5.7.2 - Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

5.8 - Disposições Gerais da Habilitação

5.8.1 – Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou de cópias, desde que acompanhados dos originais para conferência pelo Pregoeiro.

5.8.2 – Os documentos deverão estar presos uns aos outros, com as folhas numeradas seqüencialmente, em nome do licitante, com o número do CNPJ e respectivo endereço, referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial.

5.8.3 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

5.8.4 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, observado ainda o disposto nos subitens 13.12 e 13.13 deste Edital, deverá o Pregoeiro considerar  o proponente inabilitado.

5.8.5 - Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente.

5.9 – Todas as empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar no envelope de habilitação os documentos abaixo: 

5.9.1 - Declaração de que não possui em seu quadro funcional, menores de dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos (Lei n.º 9.854, de 27/10/99, DOU de 28/10/99) – Anexo VIII.

5.9.2 - Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de acordo com a Instrução Normativa n.º 2/SLTI/MPOG, de 16/09/09, conforme Anexo IX.
5.9.3 - Comprovação de capital social ou patrimônio líquido não inferior a 1% (um por cento) do valor da contratação.

5.9.3.1 – O valor da contratação será obtido pelo preço para fornecimento de quantidade de marcador pronto para adição necessária à marcação de 863.262,44 m³ de PMC em conformidade com a concentração, resultante após adição aos PMC, apresentada e aceita quando do cadastramento na ANP, e demais requisitos elencados na Portaria ANP n.° 274/01 e na Resolução ANP n.º 13/2009.  Esse preço deve estar de acordo com a proposta apresentada no certame, conforme previsto no item 6 do anexo I do edital.
 5.10 – Em relação ao cadastro junto a ANP, conforme Resolução n.º 13/2009, as empresas devem observar o seguinte:
5.10.1 - As licitantes que não forem cadastradas conforme o item 5.5.5, bem como as que já tiverem sido cadastradas pela ANP e que quiserem apresentar novas tecnologias de detecção e quantificação e/ou novos marcadores, bem como concentrações de marcadores resultantes após adição aos PMC diferentes das apresentadas quando do teste de cadastramento pela ANP, poderão solicitar esse cadastro junto à ANP, conforme orientações constantes da Resolução ANP n.º 13/2009, no prazo de 30 dias a contar da data de publicação do edital do certame, data da admissão definitiva da documentação necessária ao cadastramento, conforme cronograma constante do Anexo I-C do edital. 
5.10.2 - A ANP pronunciar-se-á, por meio de comunicação direta à solicitante sobre a aceitação ou não do cadastro em até 60 dias a contar da data limite para o cadastramento, conforme o item anterior, sendo a não aceitação devidamente fundamentada. Durante esse período, deverá ser comprovada a exigência técnica para o cadastramento de fornecedor de marcador, de acordo com a Resolução ANP n.º 13/2009.

5.10.3 - As solicitantes que porventura discordarem da justificativa da não aceitação de seu cadastramento poderão recorrer em até cinco dias úteis da comunicação da não-aceitação dos cadastros por parte da ANP.
5.10.4 - A ANP pronunciar-se-á sobre o recurso apresentado, em até cinco dias úteis de seu recebimento, fundamentando sua posição.

5.10.5- Durante o prazo previsto no item 5.10.1 poderão ser solicitados esclarecimentos de forma a dirimir quaisquer dúvidas e possibilitar o sanatório em tempo hábil de óbices ao cadastramento intencionado.

5.10.6 - Os pedidos de esclarecimentos previstos no item 5.10.5 deverão ser feitos diretamente à ANP por meio de comunicação endereçada a Superintendência de Biocombustíveis e de Qualidade de Produtos – SBQ, situada à Av. Rio Branco, 65, 17° andar, CEP 20.090-004.
6 - A licitante estrangeira sem autorização para funcionar no país atenderá, tanto quando possível, às exigências mencionadas acima mediante documentos equivalentes autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado, devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativamente ou judicialmente. 

6.1 A licitante estrangeira sem autorização para funcionar no país deverá confirmar a intenção de constituição de empresa brasileira, na hipótese de ser vencedora no processo licitatório objeto deste Edital. Caso a empresa estrangeira sem autorização seja escolhida para atuar como fornecedora de marcador, para exercício da atividade, será obrigatória a constituição de empresa segundo as leis brasileiras, com sede e administração no Brasil. 
7 - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

7.1 - A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro e realizada de acordo com a Lei n.º 10.520/02 e o Decreto n.º 3.555/00 e em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local, data e horário já determinados.

7.2 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, tendo início o recebimento dos envelopes.

7.3 - Os envelopes serão abertos na ordem de seqüência de recebimento, e os documentos serão rubricados pelo Pregoeiro, pelos integrantes da Equipe de Apoio e pelos representantes das proponentes presentes.

8 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1 – Serão proclamados pelo Pregoeiro os proponentes que apresentarem o menor preço para o fornecimento do objeto desta licitação, e as propostas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquele ou as propostas das 03 (três) menores ofertas, conforme disposto no Artigo 11, VI e VII do Decreto n.º 3.555/00.

8.2 - Aos proponentes proclamados, conforme subitem 8.1, será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes.

8.3 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes no item 11, deste Edital.

8.4 – Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas definidas no objeto deste Edital e seus Anexos, exclusivamente pelo critério de menor preço.

8.5 - O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito da conformidade entre o objeto proposto e o especificado.

8.5.1 – Não sendo possível a conclusão dos trabalhos numa única sessão, o Pregoeiro poderá determinar sua suspensão, ficando sob sua responsabilidade as propostas comerciais e os documentos de habilitação.

8.6 - Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento, pelo proponente que a tiver formulado, das condições habilitatórias, com base nos dados cadastrais ou, quando for o caso, da documentação apresentada na própria sessão, em envelopes fechados, assegurado ao já cadastrado o direito de atualizar seus dados no ato.

8.7 – Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta à LICITANTE que tenha apresentado o lance mais vantajoso para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor de referência, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor da licitação
8.8 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o definido no objeto deste Edital e seus Anexos. 

8.9 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes, documento que, ao final, será assinado pelo Pregoeiro, pelos integrantes da Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes presentes.

8.10 – Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, a proposta será desclassificada.

8.11 - Em caso de divergência entre informações contidas na documentação impressa e na Proposta específica, prevalecerão as da proposta.

8.12 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus anexos.

9 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DOS ESCLARECIMENTOS

9.1 – Até a data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório.

9.2 – A impugnação poderá ser feita na própria sessão de recebimento dos envelopes e, se verbal, será reduzida a termo em ata.

9.3 – Acolhida a impugnação, o Edital será revisado e um novo prazo de apresentação das propostas será estabelecido, salvo se a alteração, inquestionavelmente, não alterar a formulação das propostas.
9.4 - Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos.

9.5 – Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, pelo fax (21) 2112-7719.
9.6 - Caberá ao Pregoeiro prestar os esclarecimentos dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir do recebimento do pedido.

10 - DOS RECURSOS

10.1 - Os recursos devem ser apresentados por escrito, de forma legível, assinados pelos representantes dos proponentes respectivos, devidamente habilitados.

10.2 - Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata da síntese das suas razões e contra - razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis.

10.3 - Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o Pregoeiro concederá, àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para apresentação das correspondentes razões, limitado no máximo a 5 (cinco) dias úteis, ficando os demais desde logo intimados para apresentar contra - razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

10.4 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor.

10.5 – O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, salvo se presentes razões de interesse público.

10.6 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.7 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Escritório Central da ANP no Rio de Janeiro – RJ.

11 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 - Com fundamento no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002, garantida a prévia defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a União e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, além de sofrer multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação calculado conforme o item 5.9.3.1 do edital, a LICITANTE que:

11.1.1 – dentro do prazo de validade de sua proposta não assinar o Termo de Transferência de Tecnologia e Confidencialidade (TTTC), deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

12.1 - Para garantia do integral cumprimento das obrigações decorrentes do TTTC, o LICITANTE vencedor deverá prestar garantia, até 10 (dez) dias após a assinatura do respectivo instrumento, em uma das modalidades abaixo relacionadas, no valor equivalente a 2% (dois por cento) do valor global previsto considerando a média anual de 800 mil metros cúbicos de PMC e o prazo de vigência de 36 meses do TTTC.
12.1.1 – Caberá ao FORNECEDOR DE MARCADOR
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes terem sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; Fiança bancária; ou Seguro-garantia.

12.1.2 – No caso da utilização da garantia pela ANP, o FORNECEDOR DE MARCADOR obrigar-se-á a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for notificada.

12.1.3 – Quando a garantia for prestada sob a forma de fiança bancária, a Carta de Fiança deverá ter validade mínima igual ao prazo inicial do contrato, com declaração expressa de renúncia do fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil Brasileiro, assim como conter cláusula de prorrogação automática, até que a ANP confirme o cumprimento integral das obrigações do FORNECEDOR DE MARCADOR.

12.1.4 – O valor da garantia somente será liberado após o cumprimento integral das obrigações do FORNECEDOR DE MARCADOR, e desde que não haja pendências para com a ANP. Para tanto, deverá o FORNECEDOR DE MARCADOR dirigir à Superintendência de Gestão Financeira e Administrativa o requerimento de liberação da garantia prestada.

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 – A formalização do vencedor desta licitação será feita mediante a celebração de Termo de Transferência de Tecnologia e Confidencialidade, em conformidade com o modelo que integra o presente Edital, adaptado à proposta do licitante vencedora.

13.2 - Homologada a licitação, a ANP convocará o adjudicatário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Termo de Transferência de Tecnologia e Confidencialidade, sob pena de, não o fazendo, decair do direito à celebração, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.3 - É facultado à ANP, quando o convocado não assinar, aceitar ou retirar o instrumento no prazo e condições estabelecidos, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar o Pregão .

13.4 - É facultada ao Pregoeiro ou autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

13.5 - Fica assegurado à ANP o direito de, no interesse da Administração, praticar os seguintes atos:

13.5.1 - anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente;

13.5.2 - alterar as condições deste Edital e seus anexos, as especificações e qualquer exigência pertinente, desde que publique novo anúncio dando conta da alteração, exceto quando, inquestionavelmente, não alterar a formulação da proposta.

13.6 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a ANP não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

13.7 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

13.8 – Após a apresentação dos envelopes não cabe desistência de Proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

13.9 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no horário e local estabelecidos neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

13.10 - Acompanham este edital os seguintes anexos:

Anexo I     - Termo de Referência
Anexo I-A – Pontos de Marcação e Firmas Inspetoras

Anexo I-B – Laboratórios integrantes do PMQC

Anexo I-C - Cronograma
Anexo II - Modelo de Proposta Comercial
Anexo II-A – Modelo de Planilha de Custos
Anexo III - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos

Anexo IV   - Minuta de Termo de Transferência de Tecnologia e Confidencialidade
Anexo V    - Modelo de Credenciamento

Anexo VI   - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação

Anexo VII  - Estimativa Orçamentária

Anexo VIII - Modelo de Declaração de Regularidade com o Trabalho do Menor

Anexo IX – Declaração de elaboração independente de proposta
13.11 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na ANP.

13.12 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão.

13.13 – As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro fornecimento de marcador.  

13.14 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à celebração do Termo de Transferência de Tecnologia e Confidencialidade(TTTC).

13.15 – Para as demais condições de fornecimento, observar as disposições constantes dos Anexos deste Edital. 

13.16 – A rescisão do TTTC poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da ANP, de acordo com o estabelecido no Capítulo III, Seção V, da Lei n.º 8.666/93, desde que ocorra alguma das hipóteses previstas no seu artigo 78, com as conseqüências indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei e no ato convocatório. 

13.16.1 - Na hipótese descrita no item 13.16 acima, o FORNECEDOR DE MARCADOR deverá ser notificado previamente, com prazo mínimo de 120 (cento e vinte) dias, de forma a permitir a adequação dos estoques de marcador. 

13.16.2 - Sem prejuízo das demais hipóteses de rescisão, o TTTC a ser celebrado será rescindido em casos de dispensa ou suspensão da obrigatoriedade legal de adição de marcador aos PMC. Nessas hipóteses não se aplicará o disposto no item 13.16.1, tampouco será devido, por parte da ANP, qualquer ressarcimento ao FORNECEDOR DE MARCADOR.  

13.16.3 - Os casos de rescisão serão fundamentados e formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado ao FORNECEDOR DE MARCADOR o direito de prévia e ampla defesa e do contraditório.

13.17 - Aos casos omissos aplicam-se as demais disposições constantes da Lei n.º 8666/93.

13.18 - O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária Federal do Estado do Rio de Janeiro, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Rio de Janeiro, 

CEZAR CARAM ISSA 

Superintendência de Gestão Financeira e Administrativa 

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1- DO OBJETO

Realização de licitação para seleção de empresa, denominada FORNECEDOR DE MARCADOR, dentre as cadastradas na Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, de acordo com a Resolução ANP n.º 13, de 9 de junho de 2009, para fornecimento de marcador, bem como transferência de tecnologia necessária à sua detecção e quantificação, no âmbito da marcação compulsória de que trata a Portaria ANP n.º 274, de 1º de novembro de 2001.

2- DO OBJETIVO

Seleção de uma única empresa para atuar no fornecimento de marcador de Produtos de Marcação Compulsória – PMC, conforme estabelecido na Resolução ANP n.º 13/2009.
3- DA JUSTIFICATIVA

A seleção a que se refere este Termo visa atender ao parágrafo único do artigo 1° da Resolução ANP n.º 13/2009, que determina a realização de licitação para escolha da empresa que fornecerá o marcador para fins de adição aos PMC.

4- DA ESPECIFICAÇÃO

4.1- DO FORNECIMENTO DE MARCADOR

4.1.1 - O FORNECEDOR DE MARCADOR fornecerá o marcador, definido na Resolução ANP n.º 13/2009 como: “substância identificável, qualitativa e quantitativamente, e que, após adicionada aos PMC, resulte em concentração máxima de 1ppm para cada método analítico aprovado pela ANP, e que não interfira nas características físico-químicas e no grau de segurança para manuseio e uso dos PMC, considerando-se marcador único ou conjunto de marcadores de um mesmo fornecedor”.

4.1.2 - O FORNECEDOR DE MARCADOR fornecerá o marcador, pronto para adição, nos Pontos de Marcação. A Resolução ANP n.º 13/2009 define Ponto de Marcação como o “local determinado pela ANP, onde é realizada a adição de marcador, que abrange as unidades dos produtores nacionais, portos, terminais, estações aduaneiras e pontos de fronteira com o País”.

A relação dos atuais Pontos de Marcação e suas respectivas localizações, constante do Anexo I-A, reflete a situação mais atual da quantidade e localização dos Pontos de Marcação, podendo ser alterada unilateralmente pela ANP, para outra localidade no território nacional, a qualquer momento, o que não implicará qualquer ônus à ANP. Após o recebimento de comunicação de alteração pela ANP, o FORNECEDOR DE MARCADOR terá o prazo de 15 (quinze) dias para tornar operacionais os novos Pontos de Marcação.
4.1.3- A atividade de marcação a ser exercida pelo FORNECEDOR DE MARCADOR compreende o fornecimento, a distribuição e a adição do MARCADOR aos PMC, nos termos definidos pela Resolução ANP n.º 13/2009. 

4.1.3.1 – A adição do MARCADOR será realizada por firma inspetora credenciada pela ANP e contratada pelo FORNECEDOR DE MARCADOR, nos termos da legislação aplicável. 

4.1.4 - O marcador a ser fornecido deve ser o mesmo aprovado quando do cadastramento do FORNECEDOR DE MARCADOR na ANP, de acordo com os requisitos estabelecidos na Resolução ANP n.º 13/2009.

4.1.5 - O marcador a ser fornecido deve respeitar a concentração resultante após adicionado ao PMC, de acordo com o cadastramento realizado nos termos da Resolução ANP n.º 13/2009. 

4.1.6- O marcador deverá ser fornecido em recipiente adequado que seja inerte quanto à interação química de seu material com o produto acondicionado em seu interior, garanta a estabilidade, qualidade e quantidade do marcador e do solvente utilizado para sua diluição e seja fisicamente resistente para permitir seu transporte e transferência do seu conteúdo aos PMC em quantidade de marcador conforme os requisitos do cadastramento realizado nos termos da Resolução ANP n.º 13/2009, mantidas as condições de armazenamento do recipiente e prazo da validade do marcador, devendo estas informações ser discriminadas em rótulo no recipiente.
4.2- DA TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA

4.2.1 - O FORNECEDOR DE MARCADOR transferirá a tecnologia de detecção e quantificação de marcador, que compreende:

a) a disponibilização dos equipamentos, de acordo com o item 4.3 deste Termo, à ANP e aos laboratórios que executarem o Programa de Monitoramento da Qualidade dos Combustíveis -PMQC, doravante denominados LABORATÓRIOS, conforme relação contida no Anexo I-B;

b) a capacitação técnica das firmas inspetoras contratadas, de acordo com o item 4.4 deste Termo, dos fiscais da ANP, dos LABORATÓRIOS;

c) o fornecimento de assistência técnica, de acordo com o item 4.5 deste Termo, às firmas inspetoras contratadas, aos LABORATÓRIOS e à ANP.

4.2.2 - A transferência de tecnologia dar-se-á por meio da assinatura de Termo de Transferência de Tecnologia e Confidencialidade – TTTC entre a ANP e o FORNECEDOR DE MARCADOR, conforme modelo constante do Edital.

4.2.3 - O FORNECEDOR DE MARCADOR somente fornecerá marcador após recebimento de comunicação oficial da ANP informando o atendimento satisfatório aos itens 8 a 11 descritos no cronograma constante do Anexo I-C.
4.2.4 – O FORNECEDOR DE MARCADOR arcará integralmente com todos os custos referentes à transferência de tecnologia.

4.3 - DA DISPONIBILIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

4.3.1 - Os equipamentos necessários para a detecção e quantificação de marcador e para o processamento de resultados serão disponibilizados aos LABORATÓRIOS e à ANP, mediante Termos de Comodato que serão  celebrados pelo FORNECEDOR DE MARCADOR respectivamente com os LABORATÓRIOS e com a ANP. 

4.3.2 – Para todos os equipamentos disponibilizados, os métodos analíticos e o treinamento dos técnicos devem ser fornecidos diretamente aos LABORATÓRIOS e aos fiscais da ANP, sem ônus para quaisquer dessas instituições.

4.3.3 - Durante a vigência do TTTC, a quantidade de LABORATÓRIOS, bem como suas localizações, poderão ser alteradas, e o FORNECEDOR DE MARCADOR procederá à disponibilização, entrega e instalação dos equipamentos a todos os LABORATÓRIOS, em conformidade com este Termo.

4.3.4 - A lista constante do Anexo I-B reflete a situação mais atual em relação à quantidade e localização dos LABORATÓRIOS, podendo ser alterada unilateralmente pela ANP, para outra localidade no território nacional, a qualquer momento, respeitando-se o número máximo de 16 (dezesseis) equipamentos. Após o recebimento da comunicação de alteração feita pela ANP, o FORNECEDOR DE MARCADOR terá os prazos apresentados nos itens 8 a 10 do cronograma para fazer as adaptações necessárias.
4.3.5 - Os equipamentos portáteis necessários para detecção de marcador e para o processamento de resultados em ações de fiscalização da ANP em campo serão cedidos à ANP, acompanhados de proteção para transporte, no limite máximo de 3 (três) equipamentos, mediante Termo de Comodato a ser celebrado entre o FORNECEDOR DE MARCADOR e a ANP.

4.3.5.1 – O FORNECEDOR DE MARCADOR poderá firmar contrato com as instituições conveniadas à ANP para realização das ações de fiscalização por sua total responsabilidade, para venda/aluguel de equipamentos portáteis, bem como para fornecimento de capacitação e assistência técnica a essas instituições.

4.3.5.2 – No caso de celebração de contratos mencionados no item 4.3.5.1, a ANP deverá ser previamente comunicada. A comunicação da celebração desses contratos não responsabiliza a ANP de nenhuma forma. 

4.3.5.3 – Na hipótese de celebração dos contratos mencionados no item 4.3.5.1, o FORNECEDOR DE MARCADOR compromete-se a observar os mesmos critérios considerados no presente Termo, sobretudo no que se refere aos preços para os equipamentos e para a capacitação e assistência técnicas, abstendo-se da prática de atos que possam constituir infração da ordem econômica, nos termos dos artigos 20 e 21 da Lei n.º 8.884, de 11 de junho de 1994. 

4.3.5.4 – Em caso de conflito entre o FORNECEDOR DE MARCADOR e as instituições conveniadas à ANP, relativamente às hipóteses descritas no item 4.3.5.3, a solução da controvérsia será determinada pela ANP de acordo com o artigo 20 da Lei n.º 9.478/97. Sem prejuízo, a ANP comunicará o fato ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE) e à Secretaria de Direito Econômico (SDE) do Ministério da Justiça, conforme o disposto no artigo 10 do mesmo diploma legal.       

4.3.6 - Os equipamentos portáteis mencionados no item 4.3.5 deverão ser entregues nos escritórios da ANP localizados em Salvador (BA), Rio de Janeiro (RJ) e São Paulo (SP). 

4.3.7 – Todos os equipamentos cedidos pelo FORNECEDOR DE MARCADOR devem ter a mesma especificação técnica objeto do cadastramento do FORNECEDOR DE MARCADOR na ANP.

4.3.8 – Após a assinatura do TTTC, em até 20 dias antes da disponibilização dos equipamentos, o FORNECEDOR DE MARCADOR informará aos LABORATÓRIOS e à ANP sobre os requisitos operacionais de funcionamento dos equipamentos.

4.3.9 - Todos os equipamentos cedidos devem ser entregues em até 60 dias a partir da assinatura do TTTC, conforme item 10 do cronograma.

4.3.10 - Assim como a entrega e a instalação, a retirada dos equipamentos cedidos é de inteira responsabilidade do FORNECEDOR DE MARCADOR, não podendo a ANP e/ou os LABORATÓRIOS ser onerados ou responsabilizados por estes procedimentos.

Essa obrigação aplica-se no caso de término da vigência dos Termos de Comodato e nos casos de necessidade de substituição dos equipamentos em virtude de defeitos ou danos, inclusive nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, salvo aqueles casos em que os LABORATÓRIOS ou a ANP houver dado causa aos defeitos ou danos.

4.4 - DA CAPACITAÇÃO TÉCNICA

4.4.1 - O FORNECEDOR DE MARCADOR capacitará a equipe técnica de todos os LABORATÓRIOS para detecção e determinação da concentração do marcador em PMC e em combustíveis.

4.4.2 - O FORNECEDOR DE MARCADOR capacitará os técnicos das firmas inspetoras por ele contratadas para a adequada adição do marcador aos PMC. 

4.4.3 - O FORNECEDOR DE MARCADOR capacitará os fiscais da ANP para a utilização dos equipamentos portáteis para detecção e determinação da concentração do marcador em PMC e em combustíveis.

4.4.4 - O FORNECEDOR DE MARCADOR fornecerá à ANP e aos LABORATÓRIOS todos os materiais e informações necessários para a realização de análise de detecção e determinação da concentração do marcador, incluindo, mas não limitado a padrões, curvas analíticas e banco de dados.

4.5 - DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

4.5.1 - Nos Pontos de Marcação, o FORNECEDOR DE MARCADOR verificará, trimestralmente, se as condições reais de marcação e de armazenamento do marcador influenciam o resultado dos procedimentos de adição do marcador aos PMC, sendo vedado o fornecimento de marcador, caso as condições de adição e de armazenamento não atendam às orientações do produtor do marcador.

4.5.2 - O FORNECEDOR DE MARCADOR informará à ANP sobre todas as situações relacionadas com o item 4.5.1 e corrigirá quaisquer problemas detectados, sem ônus para a ANP, quando se tratar da verificação das condições ideais de marcação.

4.5.2.1 – Nas hipóteses em que os problemas detectados não puderem ser corrigidos diretamente pelo FORNECEDOR DE MARCADOR, o FORNECEDOR DE MARCADOR deverá comunicar imediatamente à ANP sobre a situação ocorrida, a quem caberá tomar as medidas necessárias para assegurar a continuidade da marcação dos PMC.       

4.5.3 - O FORNECEDOR DE MARCADOR realizará, anualmente, a suas expensas, no mínimo, uma calibração, até duas manutenções preventivas e até uma manutenção corretiva, com fornecimento de peças, em seus equipamentos cedidos, em prazo não superior a uma semana do recebimento da solicitação.

4.5.4 - Na hipótese de o FORNECEDOR DE MARCADOR deixar de fornecer a assistência técnica com eficiência e/ou no caso de existirem indicações de que cometeu alguma falha no fornecimento dessa assistência técnica, o FORNECEDOR DE MARCADOR repetirá a assistência técnica e/ou reparará os erros, sem ônus para a ANP, os LABORATÓRIOS, e/ou as firmas inspetoras.

5- DOS PRAZOS

5.1 - O FORNECEDOR DE MARCADOR cumprirá todos os prazos definidos no cronograma - Anexo I-C.

5.2 - O FORNECEDOR DE MARCADOR entregará o marcador em prazo não superior a um mês, contado do pedido.

5.3 – Com relação à alteração mencionada no item 4.1.2, o FORNECEDOR DE MARCADOR terá o prazo de 15 (quinze) dias para fazer as adaptações necessárias após o recebimento da comunicação de alteração feita pela ANP.

5.4 - Os prazos apresentados nos itens 8 a 10 do cronograma (Anexo I-C) são válidos também nos casos dos itens 4.3.4 e 4.3.6 deste Termo. Nesses casos, o prazo referente ao item 8 será contado a partir do recebimento pelo FORNECEDOR DE MARCADOR de comunicação oficial da ANP sobre a alteração ocorrida.

5.5 - O FORNECEDOR DE MARCADOR fornecerá aos LABORATÓRIOS e à ANP os materiais e informações mencionados no item 4.4.4 em prazo não superior a uma semana da data do pedido.

6- DO PREÇO

6.1 - O preço das propostas dos serviços de marcação corresponderá à unidade de fornecimento suficiente e pronta para adição em 1 m³ de PMC, considerando a concentração de 1ppm para cada método analítico aprovado pela ANP.
A unidade de fornecimento estabelecida constitui mera referência para elaboração das propostas, não havendo qualquer relação com a quantidade de marcador a ser comercializada.
6.2 - O preço da unidade de fornecimento de marcador pronto para adição deverá incluir todos os custos inerentes à atividade de marcação, incluindo o fornecimento, a distribuição e a adição de marcador, conforme definido no inciso VI, do artigo 2° da Resolução ANP n.° 13/2009, e à transferência de tecnologia durante a vigência do TTTC, bem como todos os demais custos inerentes ao perfeito cumprimento do TTTC, em conformidade com este Termo e com a Resolução ANP n.º 13/2009.

6.3 – As quantidades de LABORATÓRIOS, de Pontos de Marcação e de equipamentos portáteis a serem entregues nos escritórios da ANP, bem como suas respectivas localizações, poderão ser alteradas, conforme itens 4.1.2, 4.3.4 e 4.3.6, sendo vedado ao FORNECEDOR DE MARCADOR modificar o preço do marcador em razão dessas alterações.

6.4 - Não será permitida a cobrança de custo adicional referente a qualquer outro não previsto pelo FORNECEDOR DE MARCADOR na ocasião da formulação de sua proposta.

6.5 – O volume médio de PMC comercializado nos últimos 36 meses é da ordem de 800 mil m³/ano. A ANP não garante ou se responsabiliza por quantidades mínimas de PMC comercializado durante a vigência do TTTC.

6.6 - Visando auxiliar a análise de eventuais propostas de repactuação por parte do FORNECEDOR DE MARCADOR, será exigida das licitantes planilha demonstrativa detalhando os custos envolvidos na formação do preço da unidade de fornecimento de marcador pronto para adição, conforme cláusulas 6.1 e 6.2 deste Termo de Referência, contendo, no mínimo, os seguintes itens:

a) disponibilização dos equipamentos;

b) contratação das firmas inspetoras;

c) capacitação técnica;

d) fornecimento de assistência técnica;

e) marcador pronto para adição.
7- DA HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR

7.1 - É requisito para habilitação da licitante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovante de cadastramento atualizado junto à ANP nos termos da Resolução ANP n.º 13/2009;

b) Comprovante de capacidade econômico-financeira, conforme estabelecido na Lei 8.666/93;

c) Comprovante de regularidade fiscal, na forma da Lei 8.666/93;

d) Estatuto, Contrato Social ou balanço patrimonial do último exercício que comprove Capital social ou Patrimônio Líquido com montante mínimo no valor de Vmín, conforme especificado abaixo:

Vmín = C/100, sendo: 
C= Preço para fornecimento de quantidade de marcador pronto para adição necessária à marcação de 863.262,44 m³ de PMC em conformidade com a concentração, resultante após adição aos PMC, apresentada e aceita quando do cadastramento na ANP, e demais requisitos elencados na Portaria ANP n.° 274/01 e na Resolução ANP n.º 13/2009. Esse preço deve estar de acordo com a proposta apresentada no certame, conforme previsto no item 6;

Vmín = Valor mínimo exigido do Capital ou Patrimônio Líquido.

7.1.1 Caso a empresa cadastrada nos termos da Resolução ANP n.º 13/2009 seja estrangeira, é necessário que atenda às exigências da legislação brasileira, além daquelas listadas no item 7.1. 

7.2 - As licitantes que não forem cadastradas conforme o item 7.1, alínea “a”, bem como as que já tiverem sido cadastradas pela ANP e que quiserem apresentar novas tecnologias de detecção e quantificação e/ou novos marcadores, bem como concentrações de marcadores resultantes após adição aos PMC diferentes das apresentadas quando do teste de cadastramento pela ANP, poderão solicitar esse cadastro junto à ANP, conforme orientações constantes da Resolução ANP n.º 13/2009, no prazo de 30 dias a contar da data de publicação do edital do certame, data da admissão definitiva da documentação necessária ao cadastramento, conforme cronograma constante do Anexo I-C. 
7.2.1 - A ANP pronunciar-se-á, por meio de comunicação direta à solicitante sobre a aceitação ou não do cadastro em até 60 dias a contar da data limite para o cadastramento, conforme o item anterior, sendo a não aceitação devidamente fundamentada. Durante esse período, deverá ser comprovada a exigência técnica para o cadastramento de fornecedor de marcador, de acordo com a Resolução ANP n.º 13/2009.

7.2.2 - As solicitantes que porventura discordarem da justificativa da não aceitação de seu cadastramento poderão recorrer em até cinco dias úteis da comunicação da não-aceitação dos cadastros por parte da ANP.
7.2.3 - A ANP pronunciar-se-á sobre o recurso apresentado, em até cinco dias úteis de seu recebimento, fundamentando sua posição.

7.2.4 - Durante o prazo previsto no item 7.2 poderão ser solicitados esclarecimentos de forma a dirimir quaisquer dúvidas e possibilitar o sanatório em tempo hábil de óbices ao cadastramento intencionado.

7.2.5 - Os pedidos de esclarecimentos previstos no item 7.2.4 deverão ser feitos diretamente à ANP por meio de comunicação endereçada a Superintendência de Biocombustíveis e de Qualidade de Produtos – SBQ, situada à Av. Rio Branco, 65, 17° andar, CEP 20.090-004.

8- DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR DE MARCADOR

8.1 - Sem prejuízo das demais obrigações previstas neste TTTC e das decorrentes de lei e de regulamentos específicos, constituem obrigações e responsabilidades do FORNECEDOR DE MARCADOR:

a) manter o seu cadastro devidamente atualizado junto ao SICAF, durante toda a vigência do TTTC, em compatibilidade com as obrigações aqui assumidas;

b) cumprir todos os prazos e disposições estabelecidos neste Instrumento;

c) arcar com todas as despesas referentes ao perfeito cumprimento do TTTC a ser firmado, incluindo transporte/seguro dos materiais a serem fornecidos;

d) cumprir todas as especificações técnicas definidas neste Instrumento;

e) proporcionar o treinamento e a assistência técnica contemplados neste Termo com o emprego de habilidade, atenção e eficiência;

f) não fornecer o marcador cadastrado nos termos da Resolução ANP n.º 13/2009 fora do âmbito da Portaria ANP n.º 274, de 1º de novembro de 2001, ou outra norma que venha a substituí-la;

g) manter atualização do cadastro junto à ANP durante a vigência do TTTC a ser firmado, conforme previsto na Resolução ANP n.º 13/2009 ou outra norma que venha a substituí-la;

h) manter seus equipamentos cedidos em regime de comodato em perfeito estado de funcionamento durante toda a vigência do TTTC, arcando com todos os custos referentes às manutenções, assistências técnicas e transportes necessários. Não se enquadram neste item os danos aos equipamentos a que o próprio laboratório houver dado causa;

i) comercializar o marcador somente caso este esteja dentro do prazo de validade, definido pelo produtor do marcador, que deverá constar da embalagem; 

j) contratar, por sua conta e risco, firmas inspetoras credenciadas pela ANP, segundo a Portaria ANP n.º 311/2001, de forma a possibilitar a adequada atividade de marcação; e

k) abster-se, em sua relação com a ANP e com quaisquer agentes envolvidos com as atividades relacionadas com a execução do presente Termo, da prática de quaisquer atos que possam configurar infração à ordem econômica, nos termos dos artigos 20 e 21 da Lei n.º 8.884, de 11 de junho de 1994.

9- DAS OBRIGAÇÕES DA ANP

a) proporcionar ao FORNECEDOR DE MARCADOR todas as facilidades, a seu alcance e nos limites da lei, de modo a viabilizar as melhores condições para o cumprimento do TTTC a ser firmado, adotando tempestivamente as providências técnicas e administrativas necessárias;

b) cumprir todos os prazos estabelecidos neste Instrumento;

c) cumprir as obrigações de sigilo e restrição de uso contidas na Resolução ANP n.º 13/2009 e no TTTC a ser firmado.

10-  DAS RESPONSABILIDADES

10.1 - O FORNECEDOR DE MARCADOR assegura que o marcador não altera as propriedades dos PMC e não compromete suas aplicações normais.

10.2 - Na hipótese de ocorrência de prejuízos causados a terceiros e à ANP em decorrência de utilização de marcador por pessoa autorizada pelo FORNECEDOR DE MARCADOR e/ou em razão de culpa ou dolo do FORNECEDOR DE MARCADOR, este será responsável integralmente pela reparação das perdas e danos, incluindo-se os lucros cessantes. A responsabilidade será mitigada ou escusável somente quando verificada a ocorrência de caso fortuito ou força maior.

11-  DO SIGILO 

11.1- O FORNECEDOR DE MARCADOR manterá em sigilo todas as informações técnicas relativas ao marcador e sua utilização pela ANP.

11.2- O FORNECEDOR DE MARCADOR não divulgará os resultados de análises de detecção de presença de marcador ou quaisquer informações técnicas sobre o marcador.

12-  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A ANP não será responsabilizada pelos pagamentos, que serão efetuados pelos agentes econômicos que adquirirem marcador nos termos da Portaria ANP n.º 274/2001.

13- DA VIGÊNCIA

13.1 - O TTTC a ser celebrado vigerá pelo período de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir do recebimento da comunicação oficial da ANP prevista no item 4.2.3 deste Termo.

13.2 - O presente Termo poderá ser prorrogado de forma que a vigência total não ultrapasse o limite de 60 (sessenta) meses.

14-  DA RESCISÃO

14.1 A rescisão do TTTC poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da ANP, de acordo com o estabelecido no Capítulo III, Seção V, da Lei n.º 8.666/93, desde que ocorra alguma das hipóteses previstas no seu artigo 78, com as conseqüências indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei e no ato convocatório. 

14.1.1 Na hipótese descrita no item 14.1 acima, o FORNECEDOR DE MARCADOR deverá ser notificado previamente, com prazo mínimo de 120 (cento e vinte) dias, de forma a permitir a adequação dos estoques de marcador. 

14.2 - Sem prejuízo das demais hipóteses de rescisão, o TTTC a ser celebrado será rescindido em casos de dispensa ou suspensão da obrigatoriedade legal de adição de marcador aos PMC. Nessas hipóteses não se aplicará o disposto no item 14.1.1, tampouco será devido, por parte da ANP, qualquer ressarcimento ao FORNECEDOR DE MARCADOR.  

14.3 - Os casos de rescisão serão fundamentados e formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado ao FORNECEDOR DE MARCADOR o direito de prévia e ampla defesa e do contraditório.

15-  DA REPACTUAÇÃO

15.1 - Visando a adequação aos novos preços de mercado e a eventuais alterações nos atos normativos que regem as atividades abrangidas pela presente contratação, os preços inicialmente contratados poderão ser repactuados, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data limite para apresentação das propostas constantes do instrumento convocatório ou da data do orçamento a que ela se referir. 

15.2 – As repactuações serão precedidas de solicitação da ANP, ou do FORNECEDOR DE MARCADOR acompanhada de demonstração analítica da razão da solicitação de alteração dos custos. No caso de solicitação feita pelo FORNECEDOR DE MARCADOR, deverá ser apresentada nova planilha de custos e formação de preços, bem como documentação comprobatória das alterações ocorridas. 

15.3 – As repactuações a que o FORNECEDOR DE MARCADOR fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência do contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação do termo ou com o encerramento do mesmo. 

15.4 – A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias em respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação dos custos que tenham sua anualidade resultante de datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão-de-obra e os custos decorrentes dos insumos necessários ao fornecimento.

15.5 – Nas repactuações subseqüentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

16- DAS SANÇÕES

16.1 - Pela inexecução total ou parcial do fornecimento, a ANP poderá, de acordo com os artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93 e garantida a prévia defesa, aplicar ao FORNECEDOR DE MARCADOR as seguintes sanções:

16.1.1 - advertência;

16.1.2 - multa, de 2% (dois por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o capital social ou patrimônio líquido mínimo exigido, conforme item 7.1, alínea “d”, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, uma vez comunicada oficialmente para tanto;

16.1.3 - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

16.1.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o FORNECEDOR DE MARCADOR ressarcir a ANP pelos prejuízos resultantes após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

16.2 - Pelos motivos que se seguem, principalmente,  o FORNECEDOR DE MARCADOR estará sujeito às sanções estabelecidas no item 16.1:

16.2.1 - pela recusa injustificada de assinar o TTTC;

16.2.2 - pelo atraso superior a 10 (dez) dias no cumprimento dos prazos estabelecidos no cronograma;

16.2.3 - pelo descumprimento das condições estabelecidas no TTTC e seus anexos;

16.2.4 – pela recusa injustificada de fornecer informações relativas ao objeto deste Termo de Referência, quando solicitadas pela ANP. 

16.3 – A penalidade de multa estabelecida no item 16.1.2 poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais.

16.4 - As sanções poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou de força maior, quando devidamente justificadas pelo FORNECEDOR DE MARCADOR e averiguadas pela ANP.

17-  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

17.1 - Para garantia do integral cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato, o FORNECEDOR DE MARCADOR deverá prestar garantia, até 10 (dez) dias após a assinatura do respectivo instrumento, em uma das modalidades abaixo relacionadas, no valor equivalente a 2% (dois por cento) do valor global previsto considerando a média anual de 800 mil metros cúbicos de PMC e o prazo de vigência de 36 meses do TTTC.

17.1.1 – Caberá ao FORNECEDOR DE MARCADOR
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes terem sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; Fiança bancária; ou Seguro-garantia.

17.1.2 – No caso da utilização da garantia pela ANP, o FORNECEDOR DE MARCADOR obrigar-se-á a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for notificada.

17.1.3 – Quando a garantia for prestada sob a forma de fiança bancária, a Carta de Fiança deverá ter validade mínima igual ao prazo inicial do contrato, com declaração expressa de renúncia do fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil Brasileiro, assim como conter cláusula de prorrogação automática, até que a ANP confirme o cumprimento integral das obrigações do FORNECEDOR DE MARCADOR.

17.1.4 – O valor da garantia somente será liberado após o cumprimento integral das obrigações do FORNECEDOR DE MARCADOR, e desde que não haja pendências para com a ANP. Para tanto, deverá o FORNECEDOR DE MARCADOR dirigir à Superintendência de Gestão Financeira e Administrativa o requerimento de liberação da garantia prestada.

18- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 – O FORNECEDOR DE MARCADOR reconhece que caberá à ANP adotar procedimentos, no âmbito de suas atribuições legais, para a solução de conflitos decorrentes da relação jurídica estabelecida entre o FORNECEDOR DE MARCADOR e os adquirentes do marcador, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 9.478/97. 

18.2 A omissão ou tolerância por qualquer das Partes na observância das disposições deste Termo não implicará em novação ou renúncia futura ao cumprimento do disposto neste Termo.  

18.3 - A atribuição ou delegação, por parte do FORNECEDOR DE MARCADOR, de seus direitos e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência será nula de pleno direito e não produzirá qualquer efeito.

18.4 - Todas as notificações ou outras comunicações relacionadas ao presente Termo serão efetuadas por escrito e enviadas por cartas registradas com aviso de recebimento para o seguinte endereço, a saber:

Superintendência de Biocombustíveis e de Qualidade de Produto – SBQ

Av. Rio Branco, 65, 17° andar

Rio de Janeiro – RJ

CEP: 20.090-004

Anexo I-A– Pontos de Marcação e Firmas Inspetoras

	Ponto de Marcação
	Localidade
	Firma Inspetora

	BRASKEM UNIP BA
	Camaçari - BA 
	SAYBOLT CONCREMAT

	Chuí – Aduana
	Chuí – RS
	INSPECTORATE

	BRASKEM UNIP RS
	Triunfo – RS
	INSPECTORATE

	Corumbá – Agesa
	Corumbá – MS
	INSPECTORATE

	GRANEL QUÍMICA 
	Santos SP 
	SGS

	RIOGRANDENSE 
	Rio Grande – RS
	INSPECTORATE

	JAGUARÃO - Aduana
	Jaguarão – RS
	INSPECTORATE

	Porto de Aratu
	Candeias – BA
	SAYBOLT CONCREMAT

	PORTO DO RIO DE JANEIRO 
	Rio de Janeiro RJ
	INTERTEK

	PORTO DO RIO DE JANEIRO
	Rio de Janeiro – RJ
	SUPERINSPECT

	PORTO RIO GRANDE
	Rio Grande - RS
	INSPECTORATE

	PQU - Quattor Mauá SP SGS
	Mauá - SP
	SGS

	PETROBRAS - RECAP 
	Mauá - SP
	SGS

	PETROBRAS - REDUC 
	Duque de Caxias - RJ
	SUPERINSPECT

	REFAP/BR Canoas RS INSPECTORATE
	Canoas - RS
	INSPECTORATE

	PETROBRAS - REGAP 
	Betim - MG
	SAYBOLT CONCREMAT

	PETROBRAS – REPAR - Terminal de Araucária  
	Araucária - PR
	INTERTEK

	PETROBRAS - RLAM 
	São Francisco do Conde - BA
	SAYBOLT CONCREMAT

	PETROBRAS - RPBC 
	Cubatão - SP
	INTERTEK

	RPDM 
	Rio de Janeiro RJ
	SUPERINSPECT

	SHELL 
	São Francisco do Conde - BA
	SAYBOLT CONCREMAT

	STOLT UNIÃO VOPAK 
	Santos - SP
	SGS

	TECUB – Terminal de Cubatão
	Cubatão – SP
	INTERTEK

	TEMAT 
	São Francisco do Conde - BA
	SAYBOLT CONCREMAT

	PETROBRAS - TEVAP - Terminal S. J. dos Campos 
	São José dos Campos - SP
	INTERTEK

	UNIVEN 
	Paulínia - SP
	SAYBOLT CONCREMAT

	URUGUAIANA - EADI-SUL 
	Uruguaiana - RS
	INSPECTORATE

	VOPAK 
	Santos - SP
	SGS


Anexo I-B - Laboratórios integrantes do PMQC

	LABORATÓRIO
	LOCALIDADE

	CPT/ANP
	Brasília - DF

	CETEC
	Belo Horizonte - MG

	IPT-SP
	São Paulo- SP

	PUC
	Rio de Janeiro - RJ

	UFMG
	Belo Horizonte - MG

	UFMT
	Cuiabá - MT

	UFPA
	Belém - PA

	UFPE
	Recife - PE

	UFPR
	Curitiba - PR

	UFRGS
	Porto Alegre - RS

	UFRJ
	Rio de Janeiro - RJ

	UFRN
	Natal - RN

	UFSCAR
	São Carlos - SP

	UNESP
	Araraquara - SP

	UNICAMP
	Campinas - SP

	UNIFACS
	Salvador - BA


Anexo I-C – Cronograma

	
	
	

	1
	Publicação do Edital
	Data

	2
	Período para esclarecimentos, solicitação de cadastro e entrega de documentação referente ao cadastro solicitado
	30 dias a partir da publicação do Edital

	3
	Comprovação das exigências técnicas para o cadastramento como fornecedor de marcador e pronunciamento da ANP sobre a aceitação ou recusa dos cadastros solicitados
	60 dias a partir do item 2

	4
	Prazo para entrega de recurso contra recusa do cadastro por parte da ANP
	5 dias úteis da comunicação

	5
	Pronunciamento irrecorrível da ANP sobre recursos contra cadastros recusados
	5 dias úteis do seu recebimento

	6
	Publicação oficial dos cadastros aceitos
	Data

	7
	Abertura da sessão pública
	Data

	8
	Assinatura do Termo de Transferência de Tecnologia e Confidencialidade
	Data

	9
	Data limite para assinatura dos Termos de Comodato dos equipamentos
	15 dias da assinatura do TTTC

	10
	Data limite para entrega dos equipamentos nos locais indicados no Anexo II 
	60 dias da assinatura do TTTC

	11
	Prazo para capacitação dos laboratórios, das firmas inspetoras e dos fiscais da ANP
	30 dias da entrega dos equipamentos

	12
	Participação no Programa Interlaboratorial de Marcação – PIM e emissão de relatório pelo CPT sobre a participação do PIM
	30 dias a partir da capacitação do último laboratório


ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(em papel timbrado da empresa)

(ESTA CARTA DEVERÁ CONSTAR DO ENVELOPE N.º 01)

À AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP

At. Sr. Pregoeiro

Edifício Visconde de Itaboraí

AV. Rio Branco n.º 65, 12.º andar – Centro Rio de Janeiro.
Prezados Senhores,

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão n.º 096/10-ANP, e após termos tomado conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1 – Fornecer, sob nossa integral responsabilidade, o marcador de Produtos de Marcação Compulsória – PMC, conforme estabelecido na Resolução ANP n.º 13/2009 pelo valor unitário de R$ ______________, correspondente à unidade de fornecimento suficiente e pronta para adição em 1 m³ de PMC, considerando a concentração de 1ppm para cada método analítico aprovado pela ANP, incluindo todos os custos inerentes à atividade de marcação, incluindo o fornecimento, a distribuição e a adição de marcador, conforme definido no inciso VI, do artigo 2° da Resolução ANP n.° 13/2009, e à transferência de tecnologia durante a vigência do TTTC, bem como todos os demais custos inerentes ao perfeito cumprimento do TTTC, em conformidade com o TTTC e com a Resolução ANP n.º 13/2009.

2 – Declaramos conhecer a legislação de regência desta licitação e que a aquisição e os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas no  Edital, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos, inclusive quanto ao pagamento e outros.

3 – Declaramos, também, que nenhum direito a indenização ou a reembolso de quaisquer despesas nos será devido, caso nossa proposta não seja aceita pela ANP, seja qual for o motivo.

4 – A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data estabelecida para a sua apresentação.

5 – A proponente compromete-se também:
a) à disponibilização dos equipamentos, de acordo com o item 4.3 do Anexo I do edital, à ANP e aos laboratórios que executarem o Programa de Monitoramento da Qualidade dos Combustíveis -PMQC, doravante denominados LABORATÓRIOS, conforme relação contida no Anexo I-B;

b) à capacitação técnica de todos laboratórios (item 4.4.1 do Anexo I do edital), das firmas inspetoras contratadas (item 4.4.2) e dos fiscais da ANP (item 4.4.3);

c) ao fornecimento de assistência técnica, de acordo com o item 4.5 do citado Anexo, às firmas inspetoras contratadas, aos LABORATÓRIOS e à ANP.

6 – O procurador da empresa, cujo CNPJ é ___________________, que assinará o TTTC, será o(a) Sr. (a) _________________________, C.I.C n.º __________________ .

(localidade e data)

(assinatura autorizada da proponente) 

ANEXO II – A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

	Descrição do insumo
	Valor(R$)

	Disponibilização dos equipamentos, de acordo com o item 4.3 do Anexo I do edital
	

	Contratação das firmas inspetoras
	

	Capacitação técnica das firmas inspetoras contratadas, de acordo com o item 4.4 do Anexo I do edital, dos fiscais da ANP, dos LABORATÓRIOS
	

	Fornecimento de assistência técnica, de acordo com o item 4.5 do citado Anexo
	

	Marcador pronto para adição aos PMC
	

	Total
	


Planilha correspondente à unidade de fornecimento suficiente e pronta para adição em 1 m³ de PMC, considerando a concentração de 1ppm para cada método analítico aprovado pela ANP.
ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

À

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP

SR. PREGOEIRO

REF: PREGÃO n.º 096/2010 -ANP

(Nome da empresa)..........................................................................., CNPJ ............................, sediada (endereço completo).............................................

.............................................................................................................................................., declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e Data

___________________________

Nome 

RG N.°

ANEXO IV

MINUTA DE TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA E CONFIDENCIALIDADE

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS, Autarquia Federal instituída pela Lei n.º 9.478, de 6 de agosto de 1997, alterada pela Lei n.º 11.097, publicada no D.O.U. em 14 de janeiro de 2005, implantada pelo Decreto n.º 2.455, de 14 de janeiro de 1998, com escritório Central no Rio de Janeiro – RJ, à Avenida Rio Branco,  n.º 65 – do 12º ao 22º andar, neste ato representada por seu Diretor-Geral, Haroldo Lima, portador da Cédula de Identidade n.º 135.177.14 – SSP/SP, emitida em 20 de abril de 1979, inscrito no CPF sob o n.º 046.751.185-34, residente e domiciliado na Cidade de
, Estado   
, nomeado por meio de Decreto Presidencial publicado no D.O.U. em 11 de dezembro de 2007, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo inciso IV, do Artigo 9º, do Anexo I do Decreto n.º 2.455, de 14 de janeiro de 1998, doravante denominada ANP; e _____________, com sede __________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ______________, neste ato representada por seu Procurador, ___________, portador do CPF/MF n.º __________, doravante denominada FORNECEDOR DE MARCADOR,
CONSIDERANDO QUE:

(A) A Portaria ANP n.º 274, de 1º de novembro de 2001, “que estabelece a obrigatoriedade de adição de marcador a solventes e a derivados de petróleo eventualmente indicados pela ANP bem como a proibição da presença de marcador na gasolina”, define no inciso II, do artigo 1º: “Produtos de Marcação Compulsória (PMC) – solventes e eventuais derivados de petróleo a serem indicados pela ANP”; 

(B) Nos termos das disposições da Portaria ANP n.º 274, de 1º de novembro de 2001, ou a que venha a substituí-la: “Art.2º. Fica estabelecida a obrigatoriedade de marcação dos PMC, tanto pelos produtores nacionais como pelos importadores.”. “Art. 3º.  Os custos de aquisição dos marcadores, que devem incluir os serviços necessários à sua disponibilidade nos pontos de marcação e sua adição aos PMC, inclusive quando esta for de responsabilidade dos distribuidores, são de responsabilidade do produtor e do importador. Parágrafo 3º.  A adição de marcador em PMC, produzidos no país ou importados, será realizada por firma inspetora cadastrada pela ANP, exceto nos casos em que o próprio agente, produtor, importador ou distribuidor for autorizado a fazer a adição de marcador com os procedimentos definidos pela ANP.” Os produtores e importadores de Produtos de Marcação Compulsória (PMC), solventes e eventuais derivados de petróleo a serem indicados pela ANP, podem comprar determinadas quantidades do mencionado produto do FORNECEDOR DE MARCADOR de acordo com contratos específicos para aquela finalidade;
(C) A Resolução ANP n.º 13, de 9 de junho de 2009, que estabelece os requisitos necessários para o cadastramento de empresas interessadas em fornecer produto marcador, exercendo suas atividades no âmbito da marcação dos Produtos de Marcação Compulsória (PMC) indicados pela ANP;
(D) A ANP possui competência para realizar a análise de combustíveis e PMC marcados a fim de detectar concentrações a partir de X % do marcador fornecido e, conseqüentemente, os PMC contidos no combustível, de forma a estabelecer se, e em que medida, o mencionado combustível pode ter sido diluído com o mesmo, de acordo com o inciso XV, do artigo 8º, da Lei n.º 9.478, de 6 de agosto de 1997;

ASSIM SENDO, PORTANTO, AS PARTES CONCORDAM COM O QUANTO SE SEGUE:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.  O presente Termo de Transferência de Tecnologia e Confidencialidade tem por objeto formalizar os termos e condições para realização da atividade de marcação, de acordo com o estabelecido na Resolução ANP n.º 13/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA – DEFINIÇÕES

2.  Neste Termo, as palavras e expressões abaixo terão os seguintes significados:

2.1.  “Produtores” – produtores de solventes e outros subprodutos de petróleo, bem como importadores de solventes e outros subprodutos de petróleo, que exerçam atividades de produção e/ou de importação de solventes e de derivados de petróleo indicados pela ANP, nos termos da legislação vigente, obrigados a adquirir o Produto (conforme definido abaixo) do FORNECEDOR DE MARCADOR para adição aos PMC. 
2.2.  “Produto” –____________(o marcador fornecido).
2.3.  “Informação Técnica” – informação técnica, conhecimento técnico, conhecimento ou informação similar relacionada com o uso do Produto, incluindo, mas não limitada às suas propriedades e métodos para a adição e detecção do mesmo em PMC. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DE MARCADOR 
3.1 - O FORNECEDOR DE MARCADOR fornecerá o marcador, definido na Resolução ANP n.º 13/2009 como: “substância identificável, qualitativa e quantitativamente, e que, após adicionada aos PMC, resulte em concentração máxima de 1ppm para cada método analítico aprovado pela ANP, e que não interfira nas características físico-químicas e no grau de segurança para manuseio e uso dos PMC, considerando-se marcador único ou conjunto de marcadores de um mesmo fornecedor”.

3.2 - O FORNECEDOR DE MARCADOR fornecerá o marcador, pronto para adição, nos Pontos de Marcação. A Resolução ANP n.º 13/2009 define Ponto de Marcação como o “local determinado pela ANP, onde é realizada a adição de marcador, que abrange as unidades dos produtores nacionais, portos, terminais, estações aduaneiras e pontos de fronteira com o País”. A relação dos atuais Pontos de Marcação e suas respectivas localizações, constante do Anexo I deste TTTC, reflete a situação mais atual da quantidade e localização dos Pontos de Marcação, podendo ser alterada unilateralmente pela ANP, para outra localidade no território nacional, a qualquer momento, o que não implicará qualquer ônus à ANP.

3.3- A atividade de marcação a ser exercida pelo FORNECEDOR DE MARCADOR compreende o fornecimento, a distribuição e a adição do MARCADOR aos PMC, nos termos definidos pela Resolução ANP n.º 13/2009. 

3.3.1 – A adição do MARCADOR será realizada por firma inspetora credenciada pela ANP, nos termos da legislação aplicável. 

3.4 - O marcador a ser fornecido deve ser o mesmo aprovado quando do cadastramento do FORNECEDOR DE MARCADOR na ANP, de acordo com os requisitos estabelecidos na Resolução ANP n.º 13/2009.

3.5 - O marcador a ser fornecido deve respeitar a concentração resultante após adicionado ao PMC, de acordo com o cadastramento realizado nos termos da Resolução ANP n.º 13/2009. 

3.6- O marcador deverá ser fornecido em recipiente adequado que seja inerte quanto à interação química de seu material com o produto acondicionado em seu interior, garanta a estabilidade, qualidade e quantidade do marcador e do solvente utilizado para sua diluição e seja fisicamente resistente para permitir seu transporte e transferência do seu conteúdo aos PMC em quantidade de marcador conforme os requisitos do cadastramento realizado nos termos da Resolução ANP n.º 13/2009, mantidas as condições de armazenamento do recipiente e prazo da validade do marcador, devendo-se estas informações serem discriminadas em rótulo no recipiente.
CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA

4.1 - O FORNECEDOR DE MARCADOR transferirá a tecnologia de detecção e quantificação de marcador, que compreende:

a) a disponibilização dos equipamentos, de acordo com a cláusula quinta deste Termo, à ANP e aos laboratórios que executarem o Programa de Monitoramento da Qualidade dos Combustíveis -PMQC, doravante denominados LABORATÓRIOS, conforme relação contida no Anexo II;

b) a capacitação técnica das firmas inspetoras contratadas, de acordo com a cláusula sexta deste Termo, dos fiscais da ANP, dos LABORATÓRIOS;

c)o fornecimento de assistência técnica, de acordo com a cláusula sétima deste Termo, às firmas inspetoras contratadas, aos LABORATÓRIOS e à ANP.

4.2 - A transferência de tecnologia dar-se-á por meio da assinatura deste Termo de Transferência de Tecnologia e Confidencialidade – TTTC.

4.3 - O FORNECEDOR DE MARCADOR somente fornecerá marcador após recebimento de comunicação oficial da ANP informando o atendimento satisfatório aos itens 8 a 11 descritos no cronograma constante do Anexo III deste TTTC.
4.4 – O FORNECEDOR DE MARCADOR arcará integralmente com todos os custos referentes à transferência de tecnologia.

CLÁUSULA QUINTA - DA DISPONIBILIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

5.1 - Os equipamentos necessários para a detecção e quantificação de marcador e para o processamento de resultados serão disponibilizados aos LABORATÓRIOS e à ANP, mediante Termos de Comodato a serem formalmente celebrados pelo FORNECEDOR DE MARCADOR respectivamente com os LABORATÓRIOS e com a ANP. 

5.2 – Para todos os equipamentos disponibilizados, os métodos analíticos e o treinamento dos técnicos devem ser fornecidos diretamente aos LABORATÓRIOS e aos fiscais da ANP, sem ônus para quaisquer dessas instituições.

5.3 - Durante a vigência do TTTC, a quantidade de LABORATÓRIOS, bem como suas localizações, poderão ser alteradas, e o FORNECEDOR DE MARCADOR procederá à disponibilização, entrega e instalação dos equipamentos a todos os LABORATÓRIOS, em conformidade com este Termo.

5.4 - A lista constante do Anexo II deste TTTC reflete a situação mais atual em relação à quantidade e localização dos LABORATÓRIOS, podendo ser alterada unilateralmente pela ANP, para outra localidade no território nacional, a qualquer momento, respeitando-se o número máximo de 16 (dezesseis) equipamentos. 
5.5 - Os equipamentos portáteis necessários para detecção de marcador e para o processamento de resultados em ações de fiscalização da ANP em campo serão cedidos à ANP, acompanhados de proteção para transporte, no limite máximo de 3 (três) equipamentos, mediante Termo de Comodato a ser celebrado entre o FORNECEDOR DE MARCADOR e a ANP.

5.6 – O FORNECEDOR DE MARCADOR poderá firmar contrato com as instituições conveniadas à ANP para realização das ações de fiscalização por sua total responsabilidade, para venda/aluguel de equipamentos portáteis, bem como para fornecimento de capacitação e assistência técnica a essas instituições.

5.7 – No caso de celebração de contratos mencionados no item 5.6, a ANP deverá ser previamente comunicada. A comunicação da celebração desses contratos não responsabiliza a ANP de nenhuma forma. 

5.8 – Na hipótese de celebração dos contratos mencionados no item 5.6, o FORNECEDOR DE MARCADOR compromete-se a observar os mesmos critérios considerados na prestação dos serviços objeto do presente Termo, sobretudo no que se refere aos preços para os equipamentos e para a capacitação e assistência técnicas, abstendo-se da prática de atos que possam constituir infração da ordem econômica, nos termos dos artigos 20 e 21 da Lei n.º 8.884, de 11 de junho de 1994. 

5.9 – Em caso de conflito entre o FORNECEDOR DE MARCADOR e as instituições conveniadas à ANP, relativamente às hipóteses descritas no item 5.8, a solução da controvérsia será determinada pela ANP de acordo com o artigo 20 da Lei n.º 9.478/97. Sem prejuízo, a ANP comunicará o fato ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE) e à Secretaria de Direito Econômico (SDE) do Ministério da Justiça, conforme o disposto no artigo 10 do mesmo diploma legal.       

5.10 - Os equipamentos portáteis mencionados no item 5.5 deverão ser entregues nos escritórios da ANP localizados em Salvador (BA), Rio de Janeiro (RJ) e São Paulo (SP). 

5.11 – Todos os equipamentos cedidos pelo FORNECEDOR DE MARCADOR devem ter a mesma especificação técnica objeto do cadastramento do FORNECEDOR DE MARCADOR na ANP.

5.12 – Após a assinatura do TTTC, em até 20 dias antes da disponibilização dos equipamentos, o FORNECEDOR DE MARCADOR informará aos LABORATÓRIOS e à ANP sobre os requisitos operacionais de funcionamento dos equipamentos.

5.13 - Todos os equipamentos cedidos devem ser entregues em até 60 dias a partir da assinatura do TTTC, conforme item 10 do cronograma constante do Anexo III.
5.14 - Assim como a entrega e a instalação, a retirada dos equipamentos cedidos é de inteira responsabilidade do FORNECEDOR DE MARCADOR, não podendo a ANP e/ou os LABORATÓRIOS serem onerados ou responsabilizados por estes procedimentos. Essa obrigação aplica-se no caso de término da vigência dos Termos de Comodato e nos casos de necessidade de substituição dos equipamentos em virtude de defeitos ou danos, inclusive nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, salvo aqueles casos em que os LABORATÓRIOS ou a ANP houverem dado causa aos defeitos ou danos.

CLAÚSULA SEXTA - DA CAPACITAÇÃO TÉCNICA

6.1- O FORNECEDOR DE MARCADOR capacitará a equipe técnica de todos os LABORATÓRIOS para detecção e determinação da concentração do marcador em PMC e em combustíveis.

6.2 - O FORNECEDOR DE MARCADOR capacitará os técnicos das firmas inspetoras por ele contratadas para a adequada adição do marcador aos PMC. 

6.3 - O FORNECEDOR DE MARCADOR capacitará os fiscais da ANP para a utilização dos equipamentos portáteis para detecção e determinação da concentração do marcador em PMC e em combustíveis.

6.4 - O FORNECEDOR DE MARCADOR fornecerá à ANP e aos LABORATÓRIOS todos os materiais e informações necessários para a realização de análise de detecção e determinação da concentração do marcador, incluindo, mas não limitado a padrões, curvas analíticas e banco de dados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

7.1 - Nos Pontos de Marcação, o FORNECEDOR DE MARCADOR verificará, trimestralmente, se as condições reais de marcação e de armazenamento do marcador influenciam o resultado dos procedimentos de adição do marcador aos PMC, sendo vedado o fornecimento de marcador, caso as condições de adição e de armazenamento não atendam às orientações do produtor do marcador.

7.2 - O FORNECEDOR DE MARCADOR informará à ANP sobre todas as situações relacionadas com o item 7.1 e corrigirá quaisquer problemas detectados, sem ônus para a ANP, quando se tratar da verificação das condições ideais de marcação.

7.3 – Nas hipóteses em que os problemas detectados não puderem ser corrigidos diretamente pelo FORNECEDOR DE MARCADOR, este deverá comunicar imediatamente à ANP sobre a situação ocorrida, a quem caberá tomar as medidas necessárias para assegurar a continuidade da marcação dos PMC.       

7.4 - O FORNECEDOR DE MARCADOR realizará, anualmente, a sua expensa, no mínimo, uma calibração, até duas manutenções preventivas e até uma manutenção corretiva, com fornecimento de peças, em seus equipamentos cedidos.

7.5 - Na hipótese de o FORNECEDOR DE MARCADOR deixar de fornecer a assistência técnica com eficiência e/ou no caso de existirem indicações de que cometeu alguma falha no fornecimento dessa assistência técnica, o FORNECEDOR DE MARCADOR repetirá a assistência técnica e/ou reparará os erros, sem ônus para a ANP, os LABORATÓRIOS, e/ou as firmas inspetoras.

CLÁUSULA OITAVA – RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES

8.1 O FORNECEDOR DE MARCADOR assegura que o marcador não altera as propriedades dos PMC e não compromete as suas aplicações normais, bem como não acarreta quaisquer danos à saúde ou ao meio ambiente.  

8.2 Na hipótese de ocorrerem quaisquer perdas ou danos decorrentes da utilização do produto por pessoas autorizadas ou em decorrência de culpa ou dolo do fornecedor de marcador, inclusive em relação a danos à saúde ou ao meio ambiente, o FORNECEDOR DE MARCADOR reconhece ser o único responsável, até mesmo pelos lucros cessantes, exceto na medida em que um terceiro tenha causado ou contribuído para tais perdas e danos e salvo em situações que estejam fora do controle do FORNECEDOR DE MARCADOR. 

8.3 - Sem prejuízo das demais obrigações previstas neste TTTC e das decorrentes de lei e de regulamentos específicos, constituem obrigações e responsabilidades do FORNECEDOR DE MARCADOR:

a)manter o seu cadastro devidamente atualizado junto ao SICAF, durante toda a vigência do TTTC, em compatibilidade com as obrigações aqui assumidas;

b)cumprir todos os prazos e disposições estabelecidos neste Instrumento;

c)arcar com todas as despesas referentes ao perfeito cumprimento do TTTC a ser firmado, incluindo transporte/seguro dos materiais a serem fornecidos;

d)cumprir todas as especificações técnicas definidas neste Instrumento;

e)proporcionar o treinamento e a assistência técnica contemplados neste Termo com o emprego de habilidade, atenção e eficiência;

f)não fornecer o marcador cadastrado nos termos da Resolução ANP n.º 13/2009 fora do âmbito da Portaria ANP n.º 274, de 1º de novembro de 2001, ou outra norma que venha a substituí-la;

g)manter atualização do cadastro junto à ANP durante a vigência do TTTC a ser firmado, conforme previsto na Resolução ANP n.º 13/2009 ou outra norma que venha a substituí-la;

h)manter seus equipamentos cedidos em regime de comodato em perfeito estado de funcionamento durante toda a vigência do TTTC, arcando com todos os custos referentes às manutenções, assistências técnicas e transportes necessários. Não se enquadram neste item os danos aos equipamentos a que o próprio laboratório houver dado causa, assim como os danos causados pela ANP;

i)comercializar o marcador somente caso este esteja dentro do prazo de validade, definido pelo produtor do marcador, que deverá constar da embalagem; 

j)contratar, por sua conta e risco, firmas inspetoras credenciadas pela ANP, segundo a Portaria ANP n.º 311/2001, de forma a possibilitar a adequada atividade de marcação; e

k)abster-se, em sua relação com a ANP e com quaisquer agentes envolvidos com as atividades relacionadas com a execução do presente Termo, da prática de quaisquer atos que possam configurar infração à ordem econômica, nos termos dos artigos 20 e 21 da Lei n.º 8.884, de 11 de junho de 1994.

8.4 - Constituem obrigações e responsabilidades da ANP:

a)proporcionar ao FORNECEDOR DE MARCADOR todas as facilidades, a seu alcance e nos limites da lei, de modo a viabilizar as melhores condições para o cumprimento do TTTC, adotando tempestivamente as providências técnicas e administrativas necessárias;

b)cumprir todos os prazos estabelecidos neste Instrumento;

c)cumprir as obrigações de sigilo e restrição de uso contidas na Resolução ANP n.º 13/2009 e no TTTC.

CLÁUSULA NONA – DOS PRAZOS

9.1 - O FORNECEDOR DE MARCADOR cumprirá todos os prazos definidos no cronograma - Anexo III deste TTTC.
9.2 - O FORNECEDOR DE MARCADOR entregará o marcador em prazo não superior a um mês, contado do pedido.

9.3 – Com relação à alteração mencionada no item 3.2, o FORNECEDOR DE MARCADOR terá o prazo de 15 (quinze) dias para fazer as adaptações necessárias após o recebimento da comunicação de alteração feita pela ANP.

9.4 - Os prazos apresentados nos itens 8 a 10 do cronograma constante do Anexo III são válidos também nos casos dos itens 5.4 e 5.6 deste Termo. Nesses casos, o prazo referente ao item 8 será contado a partir do recebimento pelo FORNECEDOR DE MARCADOR de comunicação oficial da ANP sobre a alteração ocorrida.

9.5 - O FORNECEDOR DE MARCADOR fornecerá aos LABORATÓRIOS e à ANP os materiais e informações mencionados no item 6.4 em prazo não superior a uma semana da data do pedido.

9.6 – O FORNECEDOR DE MARCADOR atenderá em até uma semana as solicitações para calibração e manutenções nos equipamentos cedidos, conforme item 7.4.

CLÁUSULA DÉCIMA– FORÇA MAIOR

10.1.  Considerando que as partes afetadas tomam todas as providências no sentido de prevenir e/ou atenuar os efeitos causados, advindos de força maior ou ações fortuitas, nem a ANP, nem o FORNECEDOR DE MARCADOR serão responsáveis por atraso ou falha em cumprir com as disposições deste Termo por motivo de força maior ou ações fortuitas.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONFIDENCIALIDADE E RESTRIÇÃO DE USO

11.1.  Reconhecendo que a Informação Técnica é confidencial para o FORNECEDOR DE MARCADOR, a ANP concorda em:

(i) manter em sigilo todas as Informações Técnicas (quer tenham sido divulgadas oralmente ou por escrito pelo FORNECEDOR DE MARCADOR ou quer tenham sido obtidas de qualquer outra maneira pela ANP) e não divulgar qualquer Informação Técnica para qualquer terceiro, a menos que tal divulgação seja determinada pela Justiça;

(ii) não usar a Informação Técnica para quaisquer outras finalidades que não a de monitoramento e/ou análise pela ANP das quantidades e/ou concentrações do Produto, quer em solventes ou em outros subprodutos de petróleo ou importados por Produtores, ou em combustíveis;

(iii) não realizar quaisquer análises químicas do Produto nem tomar nenhuma providência no sentido de fabricar ela mesma o Produto ou permitir que qualquer terceiro o faça; e

(iv) não treinar ou auxiliar qualquer terceiro a fim de capacitá-lo a usar o Produto ou aplicar a metodologia analítica para ser desenvolvida ou aplicada, conforme contemplada neste Termo, exceto para a operação de adição do Produto aos solventes e a outros subprodutos de petróleo e o pertinente monitoramento e análise em nome da ANP.
11.2.  As obrigações de confidencialidade e restrição de uso supracitadas serão aplicadas durante a duração deste Termo e por período de 01 (um) ano após seu término ou rescisão, entretanto, o mesmo não se aplicará a qualquer Informação Técnica que:

(i) esteja disponível atualmente para o público em geral;

(ii) se torne posteriormente disponível publicamente exceto se, como resultado de violação deste Termo, mas somente depois de se tornar publicamente disponível;

(iii) que a ANP venha a obter de algum terceiro que não esteja sujeito a nenhuma obrigação de confidencialidade perante o FORNECEDOR DE MARCADOR com relação a tal informação; ou

(iv) à época da divulgação já estava em poder da ANP e não sujeita a qualquer obrigação de confidencialidade por ela.

11.3.  Reconhecendo que a Informação Técnica é confidencial para a ANP, o FORNECEDOR DE MARCADOR concorda em:

(i) manter em sigilo toda e qualquer Informação Técnica relativa ao Produto e sua utilização pela ANP; e

(ii) não divulgar resultados de análises de detecção de presença de marcador, ou qualquer Informação Técnica sobre o Produto para qualquer terceiro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXCLUSIVIDADE

12.1.  Reconhecendo que a exclusividade no uso do Produto é essencial para a ANP, o FORNECEDOR DE MARCADOR concorda em não fornecer o Produto fora do âmbito da Portaria ANP n.º 274, de 1º de novembro de 2001 e da Resolução ANP n.º 13, de 9 de junho de 2009, ou outras que vierem a substituí-las.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

13.1. Este Termo entrará em vigor na data de sua assinatura e vigerá pelo período de 36 (trinta) meses. 

13.2 - O presente Termo poderá ser prorrogado de forma que a vigência total não ultrapasse o limite de 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – NÃO-RENÚNCIA

14.1.  Se o FORNECEDOR DE MARCADOR ou a ANP falhar em exercer qualquer direito contemplado neste Termo, em alguma ocasião, isso não será interpretado como uma desistência de tal direito em outra ocasião.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO VALOR E DA REPACTUAÇÃO

15.1 - Visando a adequação aos novos preços de mercado e a eventuais alterações nos atos normativos que regem as atividades abrangidas pela presente contratação, os preços inicialmente contratados poderão ser repactuados, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data limite para apresentação das propostas constantes do instrumento convocatório ou da data do orçamento a que ela se referir. 

15.2 – As repactuações serão precedidas de solicitação da ANP, ou do FORNECEDOR DE MARCADOR acompanhada de demonstração analítica da razão da solicitação de alteração dos custos. No caso de solicitação feita pelo FORNECEDOR DE MARCADOR, deverá ser apresentada nova planilha de custos e formação de preços, bem como documentação comprobatória das alterações ocorridas. 

15.3 – As repactuações a que o FORNECEDOR DE MARCADOR fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência do contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato. 

15.4 – A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias em respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação dos custos que tenham sua anualidade resultante de datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão-de-obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

15.5 – Nas repactuações subseqüentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

16.1 - A rescisão do TTTC poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da ANP, de acordo com o estabelecido no Capítulo III, Seção V, da Lei n.º 8.666/93, desde que ocorra alguma das hipóteses previstas no seu artigo 78, com as conseqüências indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei e no ato convocatório. 

16.1.1 - Na hipótese descrita no item 16.1 acima, o FORNECEDOR DE MARCADOR deverá ser notificado previamente, com prazo mínimo de 120 (cento e vinte) dias, de forma a permitir a adequação dos estoques de marcador. 

16.2 - Sem prejuízo das demais hipóteses de rescisão, o TTTC a ser celebrado será rescindido em casos de dispensa ou suspensão da obrigatoriedade legal de adição de marcador aos PMC. Nessas hipóteses não se aplicará o disposto no item 16.1.1, tampouco será devido, por parte da ANP, qualquer ressarcimento ao FORNECEDOR DE MARCADOR.  

16.3 - Os casos de rescisão serão fundamentados e formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado ao FORNECEDOR DE MARCADOR o direito de prévia e ampla defesa e do contraditório.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES
17.1 - Pela inexecução total ou parcial dos serviços, a ANP poderá, de acordo com os artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93 e garantida a prévia defesa, aplicar ao FORNECEDOR DE MARCADOR as seguintes sanções:

17.1.1 - advertência;

17.1.2 - multa, de 2% (dois por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o capital social ou patrimônio líquido mínimo exigido, conforme item 5.9.3 do edital, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, uma vez comunicada oficialmente para tanto;

17.1.3 - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

17.1.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o FORNECEDOR DE MARCADOR ressarcir a ANP pelos prejuízos resultantes após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

17.2 - Pelos motivos que se seguem, principalmente, o FORNECEDOR DE MARCADOR estará sujeito às sanções estabelecidas no item 17.1:

17.2.1 - pela recusa injustificada de assinar o TTTC;

17.2.2 - pelo atraso superior a 10 (dez) dias no cumprimento dos prazos estabelecidos no cronograma;

17.2.3 - pelo descumprimento das condições estabelecidas no TTTC e seus anexos;

17.2.4 – pela recusa injustificada de fornecer informações relativas ao objeto deste TTTC, quando solicitadas pela ANP. 

17.3 – A penalidade de multa estabelecida no item 17.1.2 poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais.

17.4 - As sanções poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou de força maior, quando devidamente justificadas pelo FORNECEDOR DE MARCADOR e averiguadas pela ANP.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES DIVERSAS

18.1 – O FORNECEDOR DE MARCADOR reconhece que caberá à ANP adotar procedimentos, no âmbito de suas atribuições legais, para a solução de conflitos decorrentes da relação jurídica estabelecida entre o FORNECEDOR DE MARCADOR e os adquirentes do marcador, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 9.478/97. 

18.2 - A omissão ou tolerância por qualquer das Partes na observância das disposições deste Termo não implicará em novação ou renúncia futura ao cumprimento do disposto neste Termo.  

18.3 - A atribuição ou delegação, por parte do FORNECEDOR DE MARCADOR, de seus direitos e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência será nula de pleno direito e não produzirá qualquer efeito.

NOTIFICAÇÕES

Todas as notificações ou outras comunicações exigidas ou permitidas relacionadas com este Termo serão dadas por escrito e enviadas por carta registrada, endereçadas como segue:

Se para o FORNECEDOR DE MARCADOR:

Se para a ANP:

Superintendência de Biocombustíveis e de Qualidade de Produtos (SBQ)

Avenida Rio Branco, 65, 17º andar

Rio de Janeiro – RJ

20.090-004

PUBLICAÇÃO

A ANP providenciará a publicação do presente instrumento no Diário Oficial da União, na forma de extrato, em até 20 (vinte) dias, contados a partir do quinto dia útil de mês subseqüente ao de sua assinatura.

Em testemunho do que, as Partes realizaram este Termo em 2 (duas) vias de igual teor e conteúdo.  Cada cópia realizada será considerada como uma original.

__________________________

Local e data de assinatura

ANP – 

FORNECEDOR DE MARCADOR –

Testemunhas:

1)  _______________________________, (mat. SIAPE ou identidade civil)

2) ________________________________, (mat. SIAPE ou identidade civil)   

(Quando da elaboração do Termo, devem ser incluídos os seguintes anexos:)
Anexo I– Pontos de Marcação e Firmas Inspetoras

Anexo II - Laboratórios integrantes do PMQC

Anexo III – Cronograma
ANEXO V 

MODELO DE CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO

.............................................................,  empresa inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ............................., Inscrição Estadual n.º ..................................., estabelecida à (endereço completo), (cidade), (estado), por seu(ua) ...................................., (nome completo), (nacionalidade),  (estado civil),  (profissão),  portador(a) da Cédula de Identidade n.º ......................, inscrito(a) no C.P.F.  sob  o  n.º .........................., residente e domiciliado(a)  à  (endereço completo),   (cidade),  (estado),  por intermédio  deste  instrumento  particular de procuração,  nomeia e constitui como seu(ua) bastante procurador(a)   o(a)  Sr(a). ...........................................,   (nacionalidade),    (estado civil),    (profissão),   portador(a) da Cédula de Identidade n.º  ............................, emitida pelo .......................,     inscrito(a)   no  C.P.F.   sob o n.º  ..........................., residente   e   domiciliado(a)   à   (endereço completo),     (cidade),   (estado),       conferindo   -   lhe poderes para representar a OUTORGANTE junto à AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP,   em especial com referência ao  Pregão   n.º  096/10-ANP, podendo  interpor  e  desistir  da  interposição de recursos,  oferecer lances de preços durante o certame,   requerer,   transigir e acordar,  e tudo  quanto   for   reclamado   pelo   bom  e  fiel    cumprimento   do  presente mandato.

(cidade)  ,  (data)

P/ OUTORGANTE

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Declaramos para os devidos fins que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação solicitados no Edital de Pregão n.º 096/2010-ANP, sob pena de incorrer em penalidades previstas no 7º da Lei n.º 10.520/2002.
_________________________

Nome:

CPF:

Cargo:

ANEXO  VII 

ESTIMATIVA ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE COM O TRABALHO DO MENOR

Referência: Pregão  n.º 025/05-ANP

............................................., inscrito no CNPJ n.º ............................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) .........................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º .................................... e do CPF n.º ..............................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

.............................................

(data)

ANEXO IX

PREGÃO N.º 096/2010-ANP

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar do Pregão n.º 096/10 foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão n.º 096/10, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão n.º 096/10, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão n.º 096/10 quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão n.º 096/10 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão n.º 096/10 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da ANP antes da abertura oficial das propostas; e

(f) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e detém plenos poderes e informações para firmá-la.

____________________, em ___ de ______________ de ________

________________________________________________________

(representante legal do licitante, com identificação completa)
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